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DECRETO N° 094/2021

F.FF.TIVA OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS. CONCEDE
PROnRESSÃO SALARIAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ - Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais econsiderando: Lei n® 1048/2009 de 29/10/2009, Decreto n° 112/2011 de 22/08/2011, Portaria n .
195/2013 de 20/03/2013 e a conclusão da Comissão Central de Avaliação do estágio probatório dos servidores municipais do
Magistério Público, aprovados eni Concurso Público n® 032/2014, homologado pelo Edital n" 023/2015, do Município de Iporã,
e atendendo as atribuições constantes do Decreto n° 028/2010, de 15/03/2010, relatório emitido pela Secretaria de Educação e
Cultura e parecerjurídico;

DECRETA;

Art. 1® - Ficam efetivadas as servidoras relacionadas que concluíram o período do
estágio probatório e fica concedida a progressão salarial, conforme tabela abaixo discriminada:

NOME. 1 :• •• DATA

i ADMISSÃO
CARGO nível REF

•ATUAL

REF

AVANÇO

CRISTINA ROSSIO FR£TOLA ARAÚJO 06/03/2018 Professora-20

horas

Cl I 11

EDILEIA GOMES BOCHl
06/03/2018 Professora Ed.

Infantil

Cl I II

EDILENE MARCELO FOGAGNOLO
06/03/2018 Professora-20

horas

Cl I II

EDUARDA LIMA DA SILVA
06/03/2018 Professora Ed.

Infantil

Cl I II

EUZENI DE OLIVEIRA PINTO
06/03/2018 Professora Ed.

Infantil

Cl II

GÉSSIKA DE ARAÚJO MARTINS SANTOS
06/03/2018 Professora Ed.

Infantil

BI II

1DELC1 CAMPANERUT1 DO CARMO

NASCIMENTO

06/03/2018 Professora-20

horas

81 II

JANAINA SOARES DE OLIVEIRA
06/03/2018 Professora Ed.

Infantil

Al 1 11

MARISA BERNARDO DE AZEVEDO

TRINDADE

06/03/2018 Professora-20

horas

Cl I II

Art 2°- Este Decreto entrará em vigor na datade suapublicação, produzindo efeito
financeiro retroativo, a contar de Ol de maio de 2021.

REG/STRE-SE,
PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná aosvintee oito dias do mês
de maio do ano de dois mil e vinte e um.
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DESAÚDE DA REGIÃO DA AMCESPAR
CONSÓRCIO PÚBLICO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DASEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL
2.021/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

1RREO- Anexo 11 (Uff. Art.52.inci» B,itoea "O
RS 1.00

FuRcft(vSubfuntio

DESPESAS EXCETO

Dotftçlo littci^

I7.18057S.00

Dotação AiuaJizad«(a)

17.871.590.69

Despesas Emp

No Periodo |
cnhMas

Aléo Periodo (b)

5056 954.93

1

100,00

Saldo (c)-<g-b)

|}SI4.6)i.76

No Periodo Até o Periodo (d)

4 379.561,71 100,00

Saldo<o)»(a*d)

13.492.028.98

1NTRA•0RÇAME^ÍTARIA

SAÚDE 17.180.575.00 17.871.590,69 2.778.316,38 5.056.954,93 100,00 IÍ.814.6JS.76 3.249.768,75 4.379.561,71 100,00 13492.028.98

Admínistnçio Geral 2.684.630.24 2.911.375.24 458.147,06 838923.55 116.59 2.0T2.4SI.49 514.385,13 820.199,63 18.73 2.091.175,61

Assistfttciâ Hospitaltf e AntMiUiorial

TOTAL

FON TE; Sistema Elotech Gestão Públici

14.495.944,76

17.180.575,00

1,Unidade Respoi

14.960215,45

17.871.590,69

ii&vei CONSORCIOINT

1320.169J2

2.778 316.38

RMUNICIPAI

4218031.38

5-056 954.93

.DE SAÚDE DAR

183.41
1100.00
EGIAODAA
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N" 094/2021

EFETIVA OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS. CONCEDE PROGRESSÃO SALARIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando: Lei n' 1048/2009 de
29/10/2009. Decreto n° 112/2011 de 22/08/2011. Portaria n". 195/2013 de 20/03/2013 e a conclusão da Comissão Central de Avaliação do estágio
probatório dos servidores municipais do Magistério Público, aprovados em Concurso Público n" 032/2014, homologado pelo Edital n" 023/2015, do
Município de Iporã, eatendendo as atribuições constantes do Decreto n" 028/2010, de 15/03/2010, relatório emitido pela Secretaria de Educação e
Cultura e parecerjurídico;
DECRETA;

Art. 1° - Ficam efetivadas as servidoras relacionadas que concluiram o periodo do estágio probatório e fica concedida a progressão salarial,
conforme tabela abaixo discriminada:

NOME
DATA

ADMISSÃO
CARGO NlVCL REFATUAL AVANÇO

06/03/2018 Professora-20 hons Cl 1 II

EDILEIA GOMES BOCHl 06.D3/2018 Professora Ed. Infaniil Cl 1 II

Professora'20 horas Cl 1 II

Cl 1 II

06A)3/3018 Cl

BI

1

1

11

II

JANAINA SOARES DE OLIVEIRA Professora Ed. Infantil

BI

Ai

1

1

II

II

Professor«*20 horas Cl 1 II

Ari. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito financeiro retroativo, acontar de 01 de maio de 2021.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

Edificio do Paço Municipal de Ipoiâ, Estado do Paraná aos vinte eoito dias do mês demaio do ano de dois mil evinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Códigoldenlifícador:AD9IOESS
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